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Atos da Chefe do Executivo
PORTARIA Nº. 357 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 066, de 25/01/2021, 
do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 
16/08/2021, revogando as disposições em contrario.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 358 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 067, de 25/01/2021, 
do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 
16/08/2021, revogando as disposições em contrario.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 359 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 299, de 30/04/2021, 
do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 
16/08/2021, revogando as disposições em contrario.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 360, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor GUILHERME HENRIQUE 
CORTES TAVARES, para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR, do Hospital Municipal Manoel Carola, Sím-
bolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em con-
formidade com a Lei Municipal 233/2006, com efeitos 
retroativos ao dia 16/08/2021, revogando as disposições 
em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA

PORTARIA Nº. 361, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor GUILHERME HENRIQUE 
CORTES TAVARES, para exercer, cumulativamente, as 
funções do cargo de Responsável Técnico, da Secretaria 
Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde, com 
efeitos retroativos ao dia 16/08/2021, revogando as dis-
posições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA

PORTARIA Nº. 362 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 279, de 29/03/2021, 
do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 
13/08/2021, revogando as disposições em contrario.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 363 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 100, de 25/01/2021, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 01/08/2021, 
revogando as disposições em contrario.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 364 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 334, de 08/07/2021, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 01/08/2021, 
revogando as disposições em contrario.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA

PORTARIA Nº. 365, DE 26 DE AGOSTO DE 2021.   

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. JEAN FARIA DE ALMEIDA, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, sim-
bolo CC-3, do departamento de patrimônio, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em conformidade com a Lei 
Municipal 233/2006, com efeitos retroativos à 01/08/2021, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
- PREFEITA
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DECRETO MUNICIPAL N° 081 DE 26 DE AGOSTO DE 2021.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 709/2020 NO 
VALOR DE R$ 1.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 709/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município; 

Art. 1º - Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), adicionando recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.

Art. 2º - Fica anulada a importância de R$ 1.000,00 (mil reais), para reforçar a dotação dos recursos disponíveis ao 
atendimento do presente crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Quadro de 
Remanejamento por anulação, especificado no Anexo II.

Art. 3º - O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64 de 17 de março de 1964.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 26 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL
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PODER LEGISLATIVO
 VEREADORES

MAXSUEL CERQUEIRA 
AZEVEDO
Presidente

RICARDO ALEXANDRE DA 
SILVA SANTOS
Vice-presidente

AROLDO LEANDRO DA SILVA
Primeiro Secretário

JOSÉ RENATO DOS SANTOS 
BARRETO

Segundo Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

FAUAZI RIBEIRO CHERENE

JOÃO ELENO BARRETO DE 
JESUS

JOSÉ ROBERTO MARQUES 
BARRETO

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS

MILSON DE FREITAS MOTA

RALPH NASCIMENTO MATA 

YARA CINTHIA ROCHA 
NOGUEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, 
a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA 
LEMOS, no uso das atribuições legais, regimentais e com 
fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, 
concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do 
Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no o  
Pregão Presencial nº. 047/2021, processo administrativo 
n.º 1749/2021, cujo objeto é Registro de  preços para futu-
ra e eventual contratação da empresa para o fornecimento 
de lâminas para  motoniveladora, às empresas: 
XAMAXE SERVICOS LTDA. Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 148.200,00  (cento e quarenta e oito mil 
e duzentos reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, 
a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA 
LEMOS, no uso das atribuições legais, regimentais e com 
fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, 
concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do 
Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no 
o  Pregão Presencial nº. 048/2021, processo administrati-
vo n.º 1989/2021, cujo objeto é Registro de  preços para 
futura e eventual aquisição de disco para grade aradoura, 
à empresa: 
XAMAXE SERVICOS LTDA. Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 35.784,00  (trinta e cinco mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, 
a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA 
LEMOS, no uso das atribuições legais, regimentais e com 
fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, 
concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do 
Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no 
o  Pregão Presencial nº. 051/2021, processo administrati-
vo n.º 1957/2021, cujo objeto é Registro de  preços para 
futura e eventual contratação de empresa para serviços de 
impressão digital colorida a  base de solvente em adesivo 
e lona vinílica, com produção, impressão e instalação no 
município de  São Francisco de Itabapoana R/J, à empre-
sa: 
PRECISA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELLI. Perfazen-
do o valor total de R$ 501.350,00  (quinhentos e um mil, 
trezentos e cinquenta reais). Perfazendo esta licitação o 
valor  global de R$ 501.350,00 (quinhentos e um mil, trez-
entos e cinquenta reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

MODALIDADE: Convite. 
Nº: 014/2021. 
PROC. ADM. Nº: 1397 e 1628/2021. 
ÓRGÃOS: Secretaria Municipal de Fazenda e Secretaria 
Municipal de Educação. OBJETO: Manutenção preventi-
va de ar condicionado. 
EMPRESA VENCEDORA: M. A. S. Paes Empreendimen-
tos - ME. 
CNPJ: 23.430.034/000-11 
VALOR: R$ 101.288,00 (Cento e um mil, duzentos e oi-
tenta e oito reais). FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, III, da 
lei 8666/93. 
São Francisco de Itabapoana/RJ, 24 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
PREFEITA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, 
a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA 
LEMOS, no uso das atribuições legais, regimentais e com 
fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, 
concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do 
Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no o  
Pregão Presencial nº. 050/2021, processo administrativo 
n.º 693/2021, cujo objeto é Registro de  preços para futura 
e eventual contratação da empresa para o fornecimento de 
material de consumo  de escritório, às empresas: 
E. H. RIBEIRO COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELAR-
IA-ME. Perfazendo o valor total de  R$ 18.014,22 (dezoito 
mil e quatorze reais e vinte e dois centavos). Perfazendo 
esta  licitação o valor global de R$ 18.014,22 (dezoito mil e 
quatorze reais e vinte e dois  centavos).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº: 054/2021 
Nº. Processo: 2328/2021 
Dia: 10/09/2021 
Horário: 10 (dez) horas 
Objeto: Contratação de link de internet. 
Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de São Francisco de Itabapoana, localizada  na Praça dos 
Três Poderes, s/n, Centro, São Francisco de Itabapoana 
- RJ. 
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 
interessados para consulta e aquisição, através do  en-
dereço eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/, 
ou através do correio eletrônico  licitação@pmsfi.rj.gov.br 

São Francisco de Itabapoana/RJ, 25/08/2021

. 
Júlio César Nunes Barbosa 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº: 055/2021 
Nº. Processo: 1620/2021 
Dia: 14/09/2021 
Horário: 10 (dez) horas 
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar. 
Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de São Francisco de Itabapoana, localizada  na Praça dos 
Três Poderes, s/n, Centro, São Francisco de Itabapoana 
- RJ. 
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 
interessados para consulta e aquisição, através do  en-
dereço eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/, 
ou através do correio eletrônico  licitação@pmsfi.rj.gov.br 
São Francisco de Itabapoana/RJ, 25/08/2021. 

Júlio César Nunes Barbosa 
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº: 007/2021 - FMS 
Nº. Processo: 2558/2021 
Dia: 09/09/2021 
Horário: 10 (dez) horas 
Objeto: Aquisição e fornecimento de combustíveis. 
Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de São Francisco de Itabapoana, localizada  na Praça dos 
Três Poderes, s/n, Centro, São Francisco de Itabapoana 
- RJ. 
O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 
interessados para consulta e aquisição, no  endereço 
eletrônico http://138.59.40.26:8079/transparencia/, ou pelo 
do correio eletrônico  licitação@pmsfi.rj.gov.br. 
São Francisco de Itabapoana/RJ, 25/08/2021. 

Júlio César Nunes Barbosa 
Pregoeiro

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2021 
 
A PREFEITA MUNICIPAL, em cumprimento ao disposto no inciso I, art. 6º, do Decreto Municipal nº 
034/2009, torna público os itens registrados no Pregão Presencial nº. 040/2021, processo administrativo 
nº 1692/2021, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:642000058/211 
 

HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 14.259.484/0001-00 

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Avental de raspa marca: zanel UND 300 29,50 8.850,00 

2 Bota de borracha cano curto, cor branca, limpeza predial. 
(todos os tamanhos). Marca: bracol UND 300 48,40 14.520,00 

3 Botina elástico, solado bidensidade, bico pvc eletricista. 
(todos os tamanhos). Marca: bracol UND 10 86,30 863,00 

4 Capa de chuva emborrachada cor amarela  (todos os 
tamanhos). Marca: plasticor UND 300 67,00 20.100,00 

5 Capacete de segurança com abafador marca: plasticor UND 30 151,50 4.545,00 

6 Cone sinalização com refletivo polietileno/borracha laranja 
/ branco 750 mm obra marca: kteli UND 60 143,50 8.610,00 

7 Luva de raspa de couro, punho 7cm com costura de algodão 
com reforço. Marca: gake UND 150 28,00 4.200,00 

8 
Luva para gari com punho de pano forrada internamente 
em algodão / poliéster tipo malha, acabamento com punho 
reto, palma antiderrapante. Marca: super safety 

UND 150 21,60 3.240,00 

9 
Óculos com lente panorâmica, incolor de plástico resistente 
com armação flexível, com proteção lateral e válvulas para 
ventilação marca: danny 

UND 150 24,90 3.735,00 

10 Perneira confeccionada em raspa fechamento em velcro. 
Marca: luveq UND 150 31,00 4.650,00 

11 Protetores auriculares tipo plug em silicone com cordão de 
algodão. Marca: proteplus UND 150 3,74 561,00 

12 Protetor de roçagem em tela, com rodinhas, tamanho 
mínimo de 1,5m x 3m marca: meghi UND 30 1.184,40 35.532,00 

 Total do Proponente    109.406,00 
 
  
  
 

São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

FRANCIMARA AZEREDO DA S. BARBOSA LEMOS 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

  
 

 
READEQUAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. 
FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta 
cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, 
estabelecida na Rod. Alça Leste, n° 255 Ibirité – MG, CNPJ n° 04.420.916/0006-66, neste ato 
representada pelo Sr. Leonardo Machado de Azevedo Vilela, portador da carteira de identidade RG n° 
MG- 5738021, inscrito no CPF sob o n° 001.481.006-94, doravante denominada PROMITENTE 
FORNECEDORA, e em conformidade com o Art. 12 do Decreto Municipal n° 034/2009, conforme consta 
do processo administrativo nº. 2450/2020 formalizam o presente TERMO DE ADITAMENTO, obedecidas 
as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I  
1.1 - Ficam readequados o preço da Ata de Registro de Preços nº 047/2020, que tem como objeto a 
aquisição de produto RL1C para confecção de massa asfáltica, a partir de 01/08/2021: 

Descrição do Produto Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
Emulsão asfáltica RL 1C Ton. 69,80 5.068,37 R$ 353.772,23 

TOTAL  R$ 353.772,23 
 
CLÁUSULA II 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços ora aditada. E, para 
constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes. 
 
 

São Francisco de Itabapoana/RJ, 23 de agosto de 2021. 
 

 
 

 
FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
 
 
 
 
 

Atos da Comissão Permanente
de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA LEMOS, 
no uso das atribuições legais, regimentais e com fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, concomitante 
com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral do Município DECIDE, 
HOMOLOGAR os atos praticados no o  Pregão Presencial nº. 045/2021, processo administrativo n.º 1082/2021, cujo 
objeto é Registro de  preços para futura e eventual aquisição de material didático para atender a demanda das unidades  
escolares, coordenação, salas de recursos, alunos e Secretaria de Educação, às empresas: 
SHOPPING DO PISO E DECOR.ESCRITORIO. PLANNING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS  EIRELI - ME. Per-
fazendo o valor total de R$ 80,70 (oitenta reais e setenta centavos); PLANNING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI-ME, Perfazendo o valor total de R$  94.397,15 (noventa e quatro mil, trezentos e noventa e sete reais e quinze 
centavos).  HZ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 105.170,10  (cento e cinco mil, 
cento e setenta reais e dez centavos).  
OPORTUNE COMERCIAL EIRELI. Perfazendo o valor total de R$ 181.977,10 (cento e  oitenta e um mil, novecentos e 
setenta e sete reais e de z centavos).  SERCOM NEGOCIOS EIRELI. DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA - ME. 
Perfazendo o  valor total de R$ 391.636,00 (Trezentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e seis  reais).  
DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCANA LTDA - ME, Perfazendo o valor total de R$  280.367,65 (Duzentos e oitenta mil, 
trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e  cinco centavos) 
CASTRO E VIANA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. Perfazendo o valor total de R$  702.779,91 (setecentos e dois mil, 
setecentos e setenta e nove reais e noventa e um  centavos).  
COMPASTAS COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA. Perfazendo o valor total de R$  285.000,00 (duzentos e 
oitenta e cinco mil reais) 
CASTRO E CASTRO COMERCIO, INDUSTRIA E IMPORTACAO D. Perfazendo o valor total  de R$ 21.686,60 vinte e um 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos) Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 2.063.095,21 (dois 
milhões, sessenta e  três mil e noventa e cinco reais e vinte e um centavos).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, 
a Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA 
LEMOS, no uso das atribuições legais, regimentais e com 
fundamento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, 
concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
bem como o amparo  do parecer da Procuradoria Geral 
do Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados 
no o  Pregão Presencial nº. 037/2021, processo adminis-
trativo n.º 409/2021, cujo objeto é CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE DE INFORMÁTICA, às empresas: 
CPC TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ Nº 04.529.926/0001-
20. Perfazendo o valor total de R$  64.381,00 (sessenta 
e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais). Perfazendo 
esta  licitação o valor global de R$ 64.381,00 (sessenta e 
quatro mil, trezentos e oitenta e  um reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana, a 
Sra. FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA  BARBOSA LEM-
OS, no uso das atribuições legais, regimentais e com funda-
mento no artigo 4º, inciso  XXI da Lei nº 10.520/02, concom-
itante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, bem como o 
amparo  do parecer da Procuradoria Geral do Município DE-
CIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no o  Pregão Pres-
encial nº. 037/2021, processo administrativo n.º 409/2021, 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA, 
às empresas: 
CPC TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ Nº 04.529.926/0001-20. 
Perfazendo o valor total de R$  64.381,00 (sessenta e quatro 
mil, trezentos e oitenta e um reais). Perfazendo esta  licitação 
o valor global de R$ 64.381,00 (sessenta e quatro mil, trez-
entos e oitenta e  um reais).  
PUBLIQUE-SE.  
São Francisco de Itabapoana-RJ, 25 de agosto de 2021. 

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS 
Prefeita


